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Sessdo de 13 de abril de 2023

Assunto COMPENSACAO

Recorrente UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem:os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o

julgamento do processo em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,

Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (“DRJ/REC"), o qual sera complementado ao

final (fls. 166/169 do e-processo):

A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP n°
08378.46390.220206.1.3.03-7710 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito),
requereu restituicdo de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-
calendario de 2005, no valor original de R$ 1.266.570,25, e solicitou através deste e do
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
   Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (�DRJ/REC"), o qual será complementado ao final (fls. 166/169 do e-processo):
 A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP nº 08378.46390.220206.1.3.03-7710 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito), requereu restituição de pretenso crédito de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2005, no valor original de R$ 1.266.570,25, e solicitou através deste e do PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750 compensação com débitos próprios que especifica.
 A DERAT SÃO PAULO, por meio do despacho decisório eletrônico nº 863122342, tendo em vista a insuficiência do crédito reconhecido no procedimento (R$ 1.092.195,45), homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750.
 De acordo com o a análise do crédito, não foram reconhecidas as seguintes parcelas:
 a) Imposto de Renda Pago no Exterior:
 
 b) Contribuição Social Retida na Fonte
 
 Cientificada, a interessada, em apertada síntese, apresentou a seguinte manifestação de inconformidade:
 1) Dos fatos:
 Que, em procedimento de auditoria fiscal da DIPJ 2006 (ano calendário 2005) da Manifestante, os agentes da fiscalização, ao verificarem a formação do Saldo Negativo de CSLL, entenderam que ele não existia, razão pela qual, efetuaram a glosa de parte do direito credit6rio, bem como das compensações dele decorrentes, conforme se verifica pela ementa do despacho decisório (doc. 02) que não homologou parte das compensações, pela seguinte justificativa:
 - Imposto Pago no Exterior: R$ 174.262,76: Receita correspondente não oferecida à tributação;
 - CSLL Fonte R$ 112,04: retenção na fonte não comprovada.
 2) Que a glosa referente ao Imposto Pago no Exterior não procede, na medida em que as conclusões da d. fiscalização não condizem com os fatos verdadeiramente verificados, os quais se encontram amparados pela legislação que disciplina a matéria, razão pela qual se faz imperioso o cancelamento das glosas efetuadas e, consequentemente, a homologação integral das compensações realizadas;
 3) Do direito de compensar o imposto pago no exterior:
 3.1) Que é decorrente de rendimentos de prestação de serviços no exterior auferidos em 2005, os quais foram, de fato, oferecidos à tributação e devidamente computados na DIPJ na linha de "Receita de Prestação de Serviços", consoante denotam a ficha 06A (linha 08), da DIPJ/2006, bem como os demonstrativos de cálculo anexados (doc.04) em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 03);
 3.2) Que as receitas auferidas e tributadas em 2005 tiveram o imposto retido no exterior, conforme comprovam os certificados de retenção de imposto anexos (doc. 03 � ao todo somam 33 certificados);
 3.3) Que o Manual da DIPJ Exercício 2006 determina que devem ser declaradas nesse campo, todas as receitas decorrentes dos serviços prestados, sem exceção. "Linha 06A/08, Receita da Prestação de Serviços - Indicar, nesta linha, a receita decorrente dos serviços prestados".
 3.4) Acrescenta, que é legitimo o direito à compensação do crédito de imposto paga no exterior, ainda que, em períodos subsequentes; 
 3.5) Que, de acordo com as disposições dos artigos 25, da Lei 9.249/95 e 15, da Lei 9.430/96, é clara a conclusão de que a pessoa jurídica pode compensar, no pais, o imposto e a contribuição social pagos no exterior sobre receita de prestação de serviços, observado os limites do art. 21 da MP 1.858-8/99 e do art. 26 da 9.249/95, sendo certo que, afora isso, nenhum outro limite ou requisito e exigido pela lei para tal compensação;
 3.6) Que o art. 21 da MP 1.858 e o art. 26 da Lei 9.249/95 estabelecem um limite de valor para que a pessoa jurídica possa compensar no pais, o imposto e a contribuição social pagos no exterior sobre tais rendimentos. Esse valor é determinado mediante o cálculo do imposto e da contribuição social que seriam aqui devidos sobre os rendimentos do exterior; 
 3.7) Que, da leitura conjunta dos sobreditos dispositivos:
 (i) a pessoa jurídica possui o direito de compensar o imposto pago no exterior sobre a receita de prestação de serviços;
 (ii) referido direito encontra-se limitado exclusivamente pelo comando dos arts. 21 da MP 1.858 e do art. 26 da Lei 9.249/95;
 (iii) esse limite consiste na fixação de um valor para compensação no Brasil;
 (iv) referido valor é fixado mediante o cálculo do imposto e da contribuição social que seriam aqui devidos sobre as receitas de prestação de serviços no exterior.
 4) Da suspensão da exigibilidade dos débitos oferecidos à compensação.
 Que os débitos compensados através do PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750, não homologada a compensação integralmente, os quais foram atrelados ao credito em comento, tendo em vista a presente Manifestação de Inconformidade, deverão ter suas exigibilidades suspensas, haja vista a determinação do § 11, do artigo 74, da Lei n° 9.430/96, incluído pela Lei n° 10.833/2003;
 5) Do pedido.
 5.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestação de Inconformidade, para que seja CANCELADA a decisão ora atacada, CONVALIDANDO-SE E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP nº 08378.46390.220206.1.3.03-7710, bem assim as compensações com débitos deles decorrentes, declarando-se via de consequência a suspensão da exigibilidade dos créditos compensados na DCOMP nº 42940.64147.100306.1.3.03-7750;
 5.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentação que venha a robustecer o quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipótese de entender-se ser necessária tal providencia, os quais não compuseram o conjunto probatório por ausência de tempo hábil, em preservação da verdade material.
  [grifos constam do original]
 Em sessão de 29/07/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO CONDICIONADA A INCLUSÃO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO RESULTADO DO PERÍODO/APURAÇÃO DO LUCRO REAL. A pessoa jurídica poderá utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de Renda/Contribuição Social devidos no país, desde que inclua a respectiva receita no resultado do exercício/apuração do lucro real.
 AUSÊNCIA DE LITÍGIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA NA FONTE. A expressa aquiescência, por parte do contribuinte, quanto à parcela do crédito que não restou comprovada, configura ausência de litígio na esfera administrativa.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2005
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 169/178 do e-processo):
 # DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA NA FONTE 
 De acordo com os autos, não foi comprovada a parcela da Contribuição Social retida na fonte, no montante de R$ 112,04, relativo à fonte pagadora 02.171.029/0001-61, código de receita 5952. 
 A manifestante acusou o conhecimento da parcela não comprovada, mas não apresentou um único argumento refutando a exclusão, deixando assim de exercer seu direito de defesa e concordando expressamente com o despacho. 
 Lembramos a este respeito a regra contida no artigo 17 do Decreto nº 70.235/1972, o qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:
 �Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.�
 Assim sendo, em homenagem aos princípios da preclusão e do duplo grau de jurisdição, que norteiam o processo administrativo fiscal � PAF, considera-se a matéria relativa ao direito creditório não reconhecido, no valor de R$ 112,04, definitivamente consolidada na esfera administrativa.
 # IR EXTERIOR
 De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 174.262,76, relativo ao imposto de renda pago no exterior, não foi confirmada no procedimento eletrônico de análise do direito creditório pleiteado.
 A razão para a não confirmação da parcela foi a não comprovação do cômputo do referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de cálculo do imposto.
 A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da universalidade da tributação para a pessoa jurídica, quando passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades exercidas no exterior.
 [...]
 [...] conclui-se que a compensação de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
 a) apuração de lucro real positivo;
 b) apresentação de documento de arrecadação reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, salvo se comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (art. 26, §2º, da Lei nº 9.249/95 c/c art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96);
 c) adição das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no Brasil, de acordo com a limitação temporal estabelecida (art. 25 da Lei nº 9.249/95);
 d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95); e e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96).
 A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".
 Examinando-se a documentação trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que representa um possível documento de arrecadação de imposto argentino (las Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial (61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operação e o montante devido atendendo, portanto, o item "b" acima.
 Outro documento apresentado é uma planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados.
 No entanto, efetivamente quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2006, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real.
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, por considerá-los não correspondentes à receita de prestação de serviços, não apresentando, no entanto, uma única prova que a respectiva receita foi incluída no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 As demais fichas da DIPJ apresentadas, como, por exemplo, a Ficha 29A, não servem para balizar o seu direito, pois não demonstram por si só que os rendimentos ali presentes compuseram as fichas de apuração do resultado ou do lucro real, constituindo-se em meros itens descritivos da DIPJ.
 [...]
 Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei nº 8.383/91 e art. 16, §2° inciso II da Lei n° 9.430/96, a interessada não comprovou que é detentora de um crédito contra a Fazenda Pública, não podendo utilizá-lo para compensação com débitos próprios.
 Demais questionamentos relacionados pela manifestante (interpretação do dispositivo legal que trata da limitação temporal para aproveitamento do rendimento e possível ilegalidade do próprio dispositivo) não fazem parte da presente lide.
 [...]
 # Da apresentação posterior de provas 
 Requereu, a interessada, caso necessário, juntada posterior de documentação para robustecer suas alegações no tocante a apresentação dos comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina.
 Conforme relato, em relação ao possível imposto pago no exterior, a lide restringiu-se à não adição do respectivo rendimento na apuração do resultado/lucro real do período, a despeito da apresentação dos respectivos comprovantes de retenção, com ou sem a chancela do consulado brasileiro, não cabendo, portanto, solicitação.
 Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa. 
 Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em diligência para que fosse providenciada a prova do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos no exterior, pois segundo a redação do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligência sempre que se deparar com situações em que necessária produção de provas mais específicas, como é o caso (fls. 189 do e-processo).
 Ainda em suas palavras (fls. 189/191 do e-processo):
 
 
 [...]
 
 Quanto ao mérito, relembra que o próprio acórdão recorrido teria reconhecido o pagamento do imposto no exterior, veja-se (fls. 222/223 do e-processo):
 
 
 
 A respeito da inclusão das receitas oriundas dos serviços prestados no exterior nas bases do IRPJ e da CSLL, o contribuinte adverte que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 194/196 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 É o relatório do necessário.
 
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente ao exame de mérito da discussão.
 Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensação de débitos próprios por meio de declaração de compensação mediante a utilização de um suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendário de 2005.
 Veja-se o que consta do despacho decisório eletrônico nº de rastreamento 863122342 (fls. 12 do e-processo):
 
 Perceba-se que o direito creditório não foi integralmente reconhecido em razão da não confirmação de duas parcelas: retenções na fonte e imposto de renda no exterior. Todavia, como visto pelo relatório do caso, o contribuinte não se insurgiu contra a parcela não confirmada de contribuição social retida na fonte, razão pela qual o acórdão da DRJ considerou a matéria não impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa, veja-se (fls. 170 do e-processo):
 De acordo com os autos, não foi comprovada a parcela da Contribuição Social retida na fonte, no montante de R$ 112,04, relativo à fonte pagadora 02.171.029/0001- 61, código de receita 5952.
 A manifestante acusou o conhecimento da parcela não comprovada, mas não apresentou um único argumento refutando a exclusão, deixando assim de exercer seu direito de defesa e concordando expressamente com o despacho.
 Lembramos a este respeito a regra contida no artigo 17 do Decreto nº 70.235/1972, o qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:
 �Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.�
 Assim sendo, em homenagem aos princípios da preclusão e do duplo grau de jurisdição, que norteiam o processo administrativo fiscal � PAF, considera-se a matéria relativa ao direito creditório não reconhecido, no valor de R$ 112,04, definitivamente consolidada na esfera administrativa.
 Portanto, somente será objeto de discussão no presente a parcela de imposto pago no exterior no montante de R$ 174.262,76, não confirmada pelo despacho decisório e pelo acórdão recorrido com base no suposto não oferecimento das receitas à tributação, tendo em vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.
 A esse respeito, é importante mencionar que a questão do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos em razão da prestação de serviços no exterior no ano calendário de 2005 também foi objeto do processo administrativo nº 10880.924186/2010-60, no qual se discutia direito creditório de saldo negativo de IRPJ.
 Vejamos então o que consta do despacho decisório eletrônico (fls. 10 do e-processo):
 
 A grande questão sobre a possibilidade ou não de aproveitamento do imposto pago no exterior envolve o computo dos rendimentos respectivos na apuração do lucro real. Segundo consta do despacho decisório o contribuinte não teria preenchido corretamente as fichas 06A � Demonstração do resultado e 09A � Demonstração do lucro real da sua DIPJ.
 A DRJ/REC foi ainda mais específica e indicou que o contribuinte não teria preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido incluídas nos itens 08 ou 28 da ficha 06A, veja-se (fls. 176 do e-processo):
 Examinando-se a documentação trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que representa um possível documento de arrecadação de imposto argentino (las Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial (61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operação e o montante devido atendendo, portanto, o item "b" acima.
 Outro documento apresentado é uma planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados.
 No entanto, efetivamente quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2006, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real. 
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, por considerá-los não correspondentes à receita de prestação de serviços, não apresentando, no entanto, uma única prova que a respectiva receita foi incluída no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 As demais fichas da DIPJ apresentadas, como, por exemplo, a Ficha 29A, não servem para balizar o seu direito, pois não demonstram por si só que os rendimentos ali presentes compuseram as fichas de apuração do resultado ou do lucro real, constituindo-se em meros itens descritivos da DIPJ.
 Segundo advoga o contribuinte, não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente devem ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 194/196 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Como se observa, o que adverte o contribuinte é que, muito embora não tenha incluído os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de modo que isto não impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro líquido do período, ponto de partida para apuração do lucro real. Veja-se a mencionada ficha (fls. 131 do e-processo):
 
 O contribuinte informa que parte das receitas teriam sido computadas na linha 05 � Receita da exportação não incentivada de produtos, com saldo de R$ 31.413.568,80, e parte na linha 08 � Receita da prestação de serviço, com saldo de R$ 4.453.713,80, ambas da ficha 06A � Demonstração do resultado. Consta ainda do recurso voluntário a seguinte tabela descritiva contendo a composição das contas contábeis informadas da ficha (fls. 195 do e-processo):
 
 De modo a comprovar o exposto, foi anexado ao recurso o razão contábil da conta 7446010011 (fls. 216/223 do e-processo) o qual demonstraria rendimentos contabilizados no montante de R$ 1.246.686,96, supostamente incluídos na ficha 06A, além do balancete contábil do ano de 2005 (fls. 245 do e-processo) e uma planilha supostamente contendo a composição das contas contábeis (fls. 246/247 do e-processo).
 Em face de tais alegações e diante da apresentação da documentação acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligência para que a Unidade de Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.
 É importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos mencionados pelo acórdão recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, os requisitos �d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95)� e �e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96)�.
 Caso necessário, o contribuinte poderá ser intimado para colaborar com a diligência, fornecendo esclarecimentos que se façam necessários e apresentando documentação adicional. 
 Ao cabo da diligência, deverá a Unidade de Origem elaborar relatório conclusivo a respeito do oferecimento ou não dos rendimentos à tributação no país, do qual o contribuinte deverá ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência.
 Marcelo Jose Luz de Macedo



Fl. 2 da Resolugéo n.° 1301-001.125 - 12 Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinéria
Processo n° 10880.924187/2010-12

PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-7750 compensacdo com débitos préprios
que especifica.

A DERAT SAO PAULO, por meio do despacho decisorio eletrdnico n° 863122342,
tendo em vista a insuficiéncia do crédito reconhecido no procedimento (R$
1.092.195,45), homologou parcialmente a compensacdo declarada no PER/DCOMP
42940.64147.100306.1.3.03-7750.

De acordo com o a analise do crédito, ndo foram reconhecidas as seguintes parcelas:

a) Imposto de Renda Pago no Exterior:

— R - )

Walor Valar Coarfirmadn watar MNao ] Justificativa |
PERSOCOMP Confirmade |

174,382,778 p,o0| 174 ?r;_:‘G]F.ur:n ta correspordente nde of=recida @ tributacae

b) Contribuicdo Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas Farcialments ou Nao Confirmad as
CHE da Fank Cddiga da Kalar valar Canfirmado Falor Nao Justificativa
Pagadora Ressita TER/DOOM P Canfrmado

192,374,02200000 62 Lot e 42 565,22 - 42853149 I'.J..-:|H_‘leﬁ.'é-.'ll"\[df'.f" COMErovaila parcialmants
= -

Cientificada, a interessada, em apertada sintese, apresentou a seguinte manifestacdo de
inconformidade:

1) Dos fatos:

Que, em procedimento de auditoria fiscal da DIPJ 2006 (ano calendério 2005) da
Manifestante, os agentes da fiscalizacdo, ao verificarem a formacgdo do Saldo Negativo
de CSLL, entenderam que ele ndo existia, razdo pela qual, efetuaram a glosa de parte
do direito credit6rio, bem como das compensacdes dele decorrentes, conforme se
verifica pela ementa do despacho decisorio (doc. 02) que ndo homologou parte das
compensac0es, pela seguinte justificativa:

- Imposto Pago no Exterior: R$ 174.262,76: Receita correspondente ndo oferecida a
tributacéo;

- CSLL Fonte R$ 112,04: retencdo na fonte ndo comprovada.

2) Que a glosa referente ao Imposto Pago no Exterior ndo procede, na medida em que as
concluses da d. fiscalizacdo ndo condizem com os fatos verdadeiramente verificados,
0s quais se encontram amparados pela legislagcdo que disciplina a matéria, razdo pela
qual se faz imperioso o cancelamento das glosas efetuadas e, consequentemente, a
homologacdo integral das compensacdes realizadas;

3) Do direito de compensar 0 imposto pago no exterior:

3.1) Que é decorrente de rendimentos de prestacdo de servigos no exterior auferidos em
2005, os quais foram, de fato, oferecidos a tributacdo e devidamente computados na
DIPJ na linha de "Receita de Prestacdo de Servigos", consoante denotam a ficha 06A
(linha 08), da DIPJ/2006, bem como os demonstrativos de calculo anexados (doc.04)
em cotejo com os certificados de retencdo de impostos no exterior (doc. 03);

3.2) Que as receitas auferidas e tributadas em 2005 tiveram o imposto retido no
exterior, conforme comprovam os certificados de retengdo de imposto anexos (doc. 03
— a0 todo somam 33 certificados);
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3.3) Que o Manual da DIPJ Exercicio 2006 determina que devem ser declaradas nesse
campo, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem exce¢do. '‘Linha
06A/08, Receita da Prestacdo de Servicos - Indicar, nesta linha, a receita decorrente
dos servicos prestados™.

3.4) Acrescenta, que € legitimo o direito a compensacdo do crédito de imposto paga no
exterior, ainda que, em periodos subsequentes;

3.5) Que, de acordo com as disposicdes dos artigos 25, da Lei 9.249/95 e 15, da Lei
9.430/96, é clara a conclusdo de que a pessoa juridica pode compensar, no pais, 0
imposto e a contribui¢do social pagos no exterior sobre receita de prestagdo de servigos,
observado os limites do art. 21 da MP 1.858-8/99 e do art. 26 da 9.249/95, sendo certo
que, afora isso, nenhum outro limite ou requisito e exigido pela lei para tal
compensago;

3.6) Que o art. 21 da MP 1.858 e o0 art. 26 da Lei 9.249/95 estabelecem um limite de
valor para que a pessoa juridica possa compensar no pais, 0 imposto e a contribuigdo
social pagos no exterior sobre tais rendimentos. Esse valor é determinado mediante o
calculo do imposto e da contribuicdo social que seriam aqui devidos sobre os
rendimentos do exterior;

3.7) Que, da leitura conjunta dos sobreditos dispositivos:

(i) a pessoa juridica possui o direito de compensar o imposto pago no exterior sobre a
receita de prestacao de servicos;

(ii) referido direito encontra-se limitado exclusivamente pelo comando dos arts. 21 da
MP 1.858 e do art. 26 da Lei 9.249/95;

(iii) esse limite consiste na fixagdo de um valor para compensagédo no Brasil;

(iv) referido valor é fixado mediante o célculo do imposto e da contribui¢do social que
seriam aqui devidos sobre as receitas de prestacdo de servigos no exterior.

4) Da suspenséo da exigibilidade dos débitos oferecidos & compensagao.

Que os débitos compensados através do PER/DCOMP 42940.64147.100306.1.3.03-
7750, ndo homologada a compensagdo integralmente, os quais foram atrelados ao
credito em comento, tendo em vista a presente Manifestacdo de Inconformidade,
deverdo ter suas exigibilidades suspensas, haja vista a determinacéo do § 11, do artigo
74, da Lei n° 9.430/96, incluido pela Lei n° 10.833/2003;

5) Do pedido.

5.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestagdo de Inconformidade, para que
seja  CANCELADA a decisdo ora atacada, CONVALIDANDO-SE E
HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP n°
08378.46390.220206.1.3.03-7710, bem assim as compensacdes com débitos deles
decorrentes, declarando-se via de consequéncia a suspensdo da exigibilidade dos
créditos compensados na DCOMP n° 42940.64147.100306.1.3.03-7750;

5.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentacdo que venha a robustecer o
quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior
devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipotese
de entender-se ser necessaria tal providencia, os quais ndo compuseram 0 conjunto
probatério por auséncia de tempo habil, em preservacdo da verdade material.
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[grifos constam do original]

Em sessdo de 29/07/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

COMPENSAGAO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente s&o
compensaveis os créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZACAO
CONDICIONADA A INCLUSAO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO
RESULTADO DO PERIODO/APURACAO DO LUCRO REAL. A pessoa juridica
poderd utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior
sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de
Renda/Contribuicdo Social devidos no pais, desde que inclua a respectiva receita no
resultado do exercicio/apuracéo do lucro real.

AUSENCIA DE LITIGIO. CONTRIBUICAO SOCIAL RETIDA NA FONTE. A
expressa aquiescéncia, por parte do contribuinte, quanto a parcela do crédito que nao
restou comprovada, configura auséncia de litigio na esfera administrativa.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS. A impugnacdo deve estar instruida com
todos 0s documentos e provas que possam fundamentar as contestacfes de defesa. Nao
tém valor as alegacGes desacompanhadas de documentos comprobatdrios, quando for
este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.

Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 169/178 do e-processo):

# DA CONTRIBUICAO SOCIAL RETIDA NA FONTE

De acordo com os autos, ndo foi comprovada a parcela da Contribuicdo Social retida na
fonte, no montante de R$ 112,04, relativo a fonte pagadora 02.171.029/0001-61, codigo
de receita 5952.

A manifestante acusou o conhecimento da parcela ndo comprovada, mas ndo apresentou
um dnico argumento refutando a exclusdo, deixando assim de exercer seu direito de
defesa e concordando expressamente com o despacho.

Lembramos a este respeito a regra contida no artigo 17 do Decreto n° 70.235/1972, o
qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:

“Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. ”

Assim sendo, em homenagem aos principios da preclusdo e do duplo grau de jurisdi¢do,
que norteiam o processo administrativo fiscal — PAF, considera-se a matéria relativa ao
direito creditorio ndo reconhecido, no valor de R$ 112,04, definitivamente consolidada
na esfera administrativa.
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# IR EXTERIOR

De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 174.262,76, relativo
ao imposto de renda pago no exterior, ndo foi confirmada no procedimento eletronico de
andlise do direito creditorio pleiteado.

A razdo para a ndo confirmagdo da parcela foi a ndo comprovacdo do computo do
referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de calculo do imposto.

A Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento juridico
brasileiro o principio da universalidade da tributacdo para a pessoa juridica, quando
passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades
exercidas no exterior.

]

[...] conclui-se que a compensacdo de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros,
rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas,
para ser considerada confirmada/comprovada, estd condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) apuracéo de lucro real positivo;

b) apresentacdo de documento de arrecadacdo reconhecido pelo 6rgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, salvo se
comprovado que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadacdo apresentado (art. 26, §2°, da Lei n® 9.249/95 c/c art. 16, 82°,
I1, da Lei n° 9.430/96);

c) adicdo das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no
Brasil, de acordo com a limitacdo temporal estabelecida (art. 25 da Lei n® 9.249/95);

d) observancia, na compensac¢do, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n°
9.249/95); e e) apresentacdo das demonstracGes financeiras correspondentes aos lucros
auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada (art. 16 da Lei n® 9.430/96).

A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".

Examinando-se a documentag&o trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que
representa um possivel documento de arrecadacdo de imposto argentino (las
Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial
(61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operacdo e o montante devido
atendendo, portanto, o item "b" acima.

Outro documento apresentado é uma planilha elaborada pela prépria contribuinte, que
resume informag6es constantes nos certificados.

No entanto, efetivamente quanto a adi¢do das receitas ao lucro real apurado no Brasil na
DIPJ/2006, item "c", motivo para o ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel
imposto pago no exterior, a interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua inclusao
na demonstracdo do resultado ou da apuracdo do Lucro Real.

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, por considera-los ndo correspondentes a
receita de prestacdo de servigos, ndo apresentando, no entanto, uma Unica prova que a
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respectiva receita foi incluida no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da
Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior,
respectivamente), tampouco em qualquer outro item.

As demais fichas da DIPJ apresentadas, como, por exemplo, a Ficha 29A, ndo servem
para balizar o seu direito, pois ndo demonstram por si sé que os rendimentos ali
presentes compuseram as fichas de apuracdo do resultado ou do lucro real, constituindo-
se em meros itens descritivos da DIPJ.

L]

Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei n° 8.383/91 e art. 16, 82° inciso
Il da Lei n° 9.430/96, a interessada ndo comprovou que é detentora de um crédito contra
a Fazenda Publica, ndo podendo utiliza-lo para compensagdo com débitos préprios.

Demais questionamentos relacionados pela manifestante (interpretacdo do dispositivo
legal que trata da limitacdo temporal para aproveitamento do rendimento e possivel
ilegalidade do proprio dispositivo) ndo fazem parte da presente lide.

[]
# Da apresentacdo posterior de provas

Requereu, a interessada, caso necessario, juntada posterior de documentagdo para
robustecer suas alegagdes no tocante a apresentacdo dos comprovantes de pagamento de
imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina.

Conforme relato, em relacdo ao possivel imposto pago no exterior, a lide restringiu-se a
ndo adicdo do respectivo rendimento na apuracdao do resultado/lucro real do periodo, a
despeito da apresentacdo dos respectivos comprovantes de retencdo, com ou sem a
chancela do consulado brasileiro, ndo cabendo, portanto, solicitago.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual basicamente

reitera 0s seus argumentos de defesa.

Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em
diligéncia para que fosse providenciada a prova do oferecimento a tributacdo dos rendimentos
auferidos no exterior, pois segundo a redagéo do artigo 18 do Decreto n°® 70.235/1972, o julgador
estaria obrigado a baixar os autos em diligéncia sempre que se deparar com situacfes em que

necessaria producao de provas mais especificas, como € o caso (fls. 189 do e-processo).

Ainda em suas palavras (fls. 189/191 do e-processo):
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A necessidade de um novo julgamento, ou no minimo a sua conversdo em diligineia, tem
como objetive garantir & Recorrente o direito de se defender de todos os argumentos fiscais que motivaram

o langamento & de que sejam aferidos todos os documentos que suportam o crédito pleiteada.

Portanto, para o caso em tela, caberia exclusivamente & autoridade fiscalizadora, antes de
proferir uma decisfio sobre a declaragio de compensagio, converter o julgamento em diligéneia para
permitir que a Recorrente apresentasse oulras provas que a autoridade julgadora entendesse cabiveis, ou
mesma para que a autoridade fiscalizadora se manifestasse sobre os documentos trazidos pela Recorrente

em sua Manifestagio de Inconformidade.

Isso porque, conforme se obscrva do teor do artigo 16, inciso IV do Decreto-Lei n®
T0.23572), deve ser garantide ao contribuinte, no momente da impugnagio, requerer diligéneias efou

pericias necessdrias 4 comprovagio de suas alegagies.

INo caso concreto, veja o pripric julgader demonstra ndo ter empreendide qualquer esforgo
na busca da verdade material, consignando de forma superficial que a Recorrente nio teria comprovado

o quanto alegado, conforme se infere do seguinte trecho do actrdiio:

[.]

Feitas essas considerapdes, verifica-se do disposto no artigo 38, da Lei n® 9.784/19992, que
regula o processo administrativo no dmbito da Administragio Pablica Federal, que o interessado poderd

requerar diligéneias e pericias a fim de comprovar a veracidade de suas alegactes defensivas.

Ademais, no caso em questio, a realizagdo de diligéncia, além de extremamente necessdria
ao deslinde da controvérsia, ou sgja, para a efetiva comprovagio de que as receitas obtidas com a prestagio
de servigos no exterior foram incluidas em sua Receita de Prestagio de Servipos, revela-se licita, sem

intuito protelatdrio e totalmente pertinente, de forma que, sem a qual, impossivel seria atingir a verdade

material, principic no qual estd caleado o pleno dircito de defesad, conforme anteriormente mencionado.

Quanto ao mérito, relembra que o préprio acérdao recorrido teria reconhecido o

pagamento do imposto no exterior, veja-se (fls. 222/223 do e-processo):

LL1. Da Comprovagio de Pagamento do Imposio no Exterior - Questio Incontroversa

Registre-se, inicialmente, gque o actrd3o recorrido reconhecen expressamente que 0s
documentos juntados com a Manifestacio de Inconformidade s8o capazes de comprovar o pagamento do

impasta de renda Argenting, conforme se infere do seguinte trecho:

“Com base na legislagdo acima transorita, conclui-se gue a compensagdo de imposto page
ne exterlor sobre recettas, lucros, rendimentos, ganhos de capitel awferidos por filiais,
sucursais, confroladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, esia
candicionada ao atendimento dos seguintes reguisitos:
al apuragdo de lucro veal positiva;
b apresentagdo de documento de arrecadagdo reconhecido pelo drgido arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em gque for devida o imposto, salvo se
campravado gue a legislagdo do pals de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital
prevé g incidéncig do imposto de renda gue houver side pago, por meio do documento de
arrecadagdo apresentado farl. 26, §2° da Lei n® 9.249/95 o/c art. 16, §2° 11, da Lei n”
2430096/,
¢} adigio das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado ne
Brasil, de acordo com o imitagde temporal estabelecida fart. 25 da Lei n® 9.249/05);
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d) observdncia, na compensacdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre as lucros, rendimentos ¢ ganhos de capital auferidos no exterior fart, 26 da Lei n®
0.240/95); e
e} apresentagda das demonstracdes financeiras corvespondenies aos lucros auferidos no
exierior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada on coligada fari, 16 da
Lei n® 9.430/96).
Fxaminando-se a documentagdo trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que
representa wm possivel doecumento de arrecadagio de imposto argenting (las Ganancias),
que identifica, inclusive, 0 CNPT da interessada pela filiaf (61.460.325/0004-94), a dutie, a
Fatura, o valor da operagio ¢ o montante devidp atendendo, portanto, o item "b" acima. ™

Diante da prova inequivoca produzida pela Recorrente, consistente nos “Cerrificados de
Retengdo de fmposta™ que comprovam o pagamento do “fmpuesto a las Ganancias”™ decorrentes de
prestaciio de servicos na Argentina, noiadamente do explicito reconhecimento do acordio recorrido
quanto i comprovagio de pagamento da exaciio, negar o direito creditbrio seria 0 mesmo que contrariar
toda 2 base probatéria, além da negativa de vigéneia ao disposto ant. 15, da Lei n. 9.430/965, ao Tratado
Internacional para se evitar a dupla tributagfio firmado entre Brasil x Argentina { Decreto n. 87.976/1982%),

¢ aos demais dispositivos legals ¢ normativos cormelalos

A respeito da inclusdo das receitas oriundas dos servigos prestados no exterior nas
bases do IRPJ e da CSLL, o contribuinte adverte que ndo necessariamente a incluséo da receita
com servicos prestados nos exterior se verificara pela adicdo a base do IRPJ e da CSLL nas
linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que
somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que néo
compuseram o resultado do periodo (fls. 194/196 do e-processo). E explica:

Ora, no presente caso isso nio se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no lucro do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Luero Real). Assim, para o reconhecimento do crédito em questiio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestacio de servigos no exterior
na Ficha 06 da DIPJ, senfio vejamos.

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizagfo decorreu de rendimentos de prestagio
de servigos no exterior auferidos em 2005, os quais foram, de fato, oferecidos & tributacdio ¢ devidamente
computados na DIPJ na linha “Receita de Prestacdo de Servigos™, consoante denota-s¢ da analise da ficha
n. 06A Linha 08 da DIPJ de 2006 (Ano Calendario 2005), bem como os demonstrativos de calculo em

cotejo com as certificados de retengdo de imposto no exterior.

Com efeito, as receitas auleridas e tributadas em 2005 tiveram o imposto retido no exterior,

conforme comprovam os certificados de retencdo de imposto anexos 4 Manifestagdo de Inconformidade
apresentada.

Assim, apesar da decisio recorrida ter afirmado que a glosa fod motivada nela inexisténcia de
tributagio das receitas correspondentes & certo gue, conforme pode ser comprovado pelas fichas das DIPJs
& planilhas apresentadas na Manifestagio de Inconformidade, justamente por se tratar de receitas de

prestagiio de servigo do exterior, a Recorrente tributon e informou os rendimentos anferidos mo

exterior, na linha adequada da DIPJI qual seja, a linha de “receita de prestagio de servigo™.
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Nesse sentido, a receita decorrente do servigo prestado no exterior remonta a quantia de
R$1.246.686,96. Referida receita fol registrada na conta contabil 7446010011, consoante podemos

verificar pelo razdo contabil desta conta (doc. 03).

Ainda, para afastar quaisquer davidas sobre a informagfo e tributag@o dos valores de receita

pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composigdo das contas contabeis? (doc. 05) que foram
informadas na Linha 08 da Ficha 06A da DIPJ:

- 7ERIN08 Fieks 06
frre Fcm 08
(1246 636 56)
(L24663.30) ) Ficka 06
o Gorst GLAIS®HE)  gsmezren  gneesuzpn|
Tk 05, Fichs 06

E, na Ficha 06 da DIPJ (doc. 06), assim constou:

CHPJ 61.460.325/0001-41 DIPY 2006 Anc-Celenddrio 2005 Pag. 5

Ficha 06A - Demonstragic de Resultado - PJ em Geral

Discriminagdo Valor
01.Receita da Export. Incent. Produtes-Befiex até 31/12/1987 ©,00
02.Crédito-Prémic da IPT 0,00
03. (-)Vendas Canceladas e DevelugSer 0,00
04, (-)Descontes Incond, mas Export. Incentivadas 0,00
05.Receita da Exportaclc NIo Incentivada de Produtes 31.412.568,80
06,Rec. Venda no Mercade Interno de Prod. Fabzic, Prépria 876.798.219,28
07.Receite da Revenda de Mercadoriss 3

UB.Receita da Prestagic de Servigos 4.
A8 Tamad o dem e dmdme i1 i A

Portanto, vé-se que do saldo da conta contabil 7446010011, onde se deu o registro da receita,
uma parcela do valor foi informada na linha 08 da Ficha 06 (saldo de R$ 4,4 milhdes) e outra parcela foi
informada na linha 05 da Ficha 06 (com saldo de R$ 31 milhdes). Estes valores encontram-se grifados em

amarelo na planilha acima transcrita.

Alias, veja realmente que o proprio Manual da DIPJ determina que devem ser declaradas na
linha 08 da Ficha 06 A, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem excegdo: "FICHA 064/08
- RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS - INDICAR, NESTA LINHA, A RECEITA
DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADOS". E assim procedeu a Recorrente, a0 menos em parte
do valor, informando a parcela referente ao servigo prestado ao exterior em linha mais especifica (das

receitas decorrentes de exportacdo).

Veja-se que, ainda que a motivagdo da glosa fiscal viesse a ser a eventual incorreta
classificagéio da receita nas linhas da DIPJ, ainda assim nd@o haveria que se falar em ndo inclusdo das
receitas de prestagdo de servigos na base de céleulo do IRPJ e CSLL, uma vez que, sendo informadas
referidas quantias em alguma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente havera a automatica
inclusdo destes valores na base de célculo do IRPJ (o resultado do periodo € transportado automaticamente
para as fichas 09 - IRPJ e 17— CSLL).

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
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Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,
entendo que o presente recurso voluntario ndo se encontra maduro o suficiente ao exame de

mérito da discussao.

Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensacao de
débitos prdprios por meio de declaragdo de compensacdo mediante a utilizacdo de um suposto
crédito de saldo negativo de CSLL referente ao ano calendario de 2005.

Veja-se 0 que consta do despacho decisorio eletrdnico n° de rastreamento
863122342 (fls. 12 do e-processo):

T!—FLJM[JAMENIAQ.&Q. DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL _

anahisadas as Infarmagbes prestadas na doecurments acima identilicada e consideranda que @ soema das parce'as de composicio do crédite informadas
deve ser ficlente para ¢ war a gu -1 nl dgved

COMPOSICRD D0 CREGITO N 1

da contriouigio social devida & & apuregdo do seldo negaliva, verilicou-3&;

Perceba-se que o direito creditorio ndo foi integralmente reconhecido em razdo da
ndo confirmacdo de duas parcelas: retencdes na fonte e imposto de renda no exterior. Todavia,
como visto pelo relatério do caso, o contribuinte ndo se insurgiu contra a parcela ndo confirmada
de contribuicdo social retida na fonte, razdo pela qual o acérddo da DRJ considerou a matéria
ndo impugnada e definitivamente consolidada na esfera administrativa, veja-se (fls. 170 do e-
processo):

De acordo com os autos, nao foi comprovada a parcela da Contribui¢do Social retida na

fonte, no montante de R$ 112,04, relativo a fonte pagadora 02.171.029/0001- 61,
cédigo de receita 5952.

A manifestante acusou o conhecimento da parcela ndo comprovada, mas ndo apresentou
um dnico argumento refutando a exclusdo, deixando assim de exercer seu direito de
defesa e concordando expressamente com o despacho.

Lembramos a este respeito a regra contida no artigo 17 do Decreto n° 70.235/1972, o
qual regulamenta o Processo Administrativo Fiscal:

“Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.”

Assim sendo, em homenagem aos principios da preclusdo e do duplo grau de jurisdi¢éo,
que norteiam o processo administrativo fiscal — PAF, considera-se a matéria relativa ao
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direito creditério ndo reconhecido, no valor de R$ 112,04, definitivamente consolidada
na esfera administrativa.

Portanto, somente sera objeto de discussdo no presente a parcela de imposto pago
no exterior no montante de R$ 174.262,76, ndo confirmada pelo despacho decisério e pelo
acorddo recorrido com base no suposto ndo oferecimento das receitas a tributacdo, tendo em

vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.

A esse respeito, é importante mencionar que a questdo do oferecimento a
tributacdo dos rendimentos auferidos em razdo da prestagdo de servicos no exterior no ano
calendario de 2005 também foi objeto do processo administrativo n°® 10880.924186/2010-60, no

qual se discutia direito creditorio de saldo negativo de IRPJ.

Vejamos entdo o que consta do despacho decisorio eletrénico (fls. 10 do e-

processo):

Imposto de Renda Pago no Exterior

irmado Valer Mdo lustficabiva

Confirmads

0,00 174.262,76 |Receita correspondente ndo oferedds & Lributacdo

A grande questdo sobre a possibilidade ou ndo de aproveitamento do imposto
pago no exterior envolve o computo dos rendimentos respectivos na apuracao do lucro real.
Segundo consta do despacho decisorio o contribuinte ndo teria preenchido corretamente as fichas
06A — Demonstracdo do resultado e 09A — Demonstragéo do lucro real da sua DIPJ.

A DRJ/REC foi ainda mais especifica e indicou que o contribuinte ndo teria
preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido

incluidas nos itens 08 ou 28 da ficha 06A, veja-se (fls. 176 do e-processo):

Examinando-se a documentagdo trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que
representa um possivel documento de arrecadacdo de imposto argentino (las
Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial
(61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operacdo e o montante devido
atendendo, portanto, o item "b" acima.

Outro documento apresentado € uma planilha elaborada pela propria contribuinte, que
resume informag8es constantes nos certificados.

No entanto, efetivamente quanto a adi¢do das receitas ao lucro real apurado no Brasil na
DIPJ/2006, item "c", motivo para 0 ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel
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imposto pago no exterior, a interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua inclusdo
na demonstracdo do resultado ou da apuracdo do Lucro Real.

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, por considera-los ndo correspondentes a
receita de prestacdo de servigos, ndo apresentando, no entanto, uma Unica prova que a
respectiva receita foi incluida no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da
Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior,
respectivamente), tampouco em qualquer outro item.

As demais fichas da DIPJ apresentadas, como, por exemplo, a Ficha 29A, ndo servem
para balizar o seu direito, pois ndo demonstram por si s6 que os rendimentos ali
presentes compuseram as fichas de apuracéo do resultado ou do lucro real, constituindo-
se em meros itens descritivos da DIPJ.

Segundo advoga o contribuinte, ndo necessariamente a incluséo da receita com
servicos prestados nos exterior se verificard pela adicdo a base do IRPJ e da CSLL nas linhas
05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente
devem ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que ndo

compuseram o resultado do periodo (fls. 194/196 do e-processo). E explica:

Ora, no presente caso isso nio se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no lucro do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Luero Real). Assim, para o reconhecimento do crédito em questiio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestagio de servigos no exterior
na Ficha 06 da DIPJ, senfio vejamos.

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizagfo decorreu de rendimentos de prestagio
de servigos no exterior auferidos em 2005, os quais foram, de fato, oferecidos a tributacgo e devidamente
computados na DIPJ na linha “Receita de Prestacdo de Servigos”, consoante denota-se da andlise da ficha
n. 06A Linha 08 da DIPJ de 2006 (Ano Calendério 2005), bem como os demonstrativos de calculo em

cotejo com os certificados de retengéio de imposto no exterior.

Com efeito, as receitas auferidas e tributadas em 2005 tiveram o imposto retido no exterior,
conforme comprovam os certificados de retengfio de imposto anexos & Manifestagdo de Inconformidade
apresentada.

Assim, apesar da decisio recorrida ter afirmado que a glosa fod motivada nela inexisténeia de
tributagio das receitas correspondentes & certo gue, conforme pode ser comprovado pelas fichas das DIPJs
e planilhas apresentadas na Manifestagio de Inconformidade, justamente por se tratar de receitas de

prestagio de servigo do exterior, a Recorrente tributon e informou os rendimentos anferidos mo

exterior, na linha adequada da DIPJI qual seja, a linha de “receita de prestagio de servigo™.

Nesse sentido, a receita decorrente do servigo prestado no exterior remonta a quantia de
R$1.246.686,96. Referida receita fol registrada na conta contabil 7446010011, consoante podemos
verificar pelo razdo contabil desta conta (doc. 03).

Ainda, para afastar quaisquer dividas sobre a informagfo e tributag@o dos valores de receita
pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composigdo das contas contabeis? (doc. 05) que foram
informadas na Linha 08 da Ficha 06A da DIPJ:



FI. 13 da Resolugéo n.° 1301-001.125 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinéria
Processo n° 10880.924187/2010-12

= Do ot
010090V ENDAS BRU TAS FROD FARR. - THRCEIROS
TRANSPSEGUROS TRRCEIRGS

Toti Gerdl (GLA13.568,80)

Yinka 05, Fichs 06

E, na Ficha 06 da DIPJ (doc. 06), assim constou:

CHEJ £1.460.325/0001-41 DIRY 2006 Anc-Celenddrio 2005 Pag. S

Ficha 06A - Demonstragio do Resultado - BPJ em Geral

Discriminagio valor
0l.Receita da Export. Inccnt. Produtos-Befiex até 31/12/1987 ©,00
02.Crédito-Prémic da IPT o, 00
03 (-)Vendas Canceladas e Levolugdes 0,00
04, (-)Descontos Incond. nas EXport. Incentivadas 0,00
05.Receita da Exportaglic Ndio Tncentivada de Produtor 31.,413,568,80
06,Rec. Venda mo Mercado Interno de Prod, Febric, Prépria 876.798.2
07.Receita da Revenda de Mercadorias 3
O8.Receila da Prestagio de Sarvigos
A Temmad e Mmm Tl Be Amm et 1i RN ea Mremadaen

Portanto, vé-se que do saldo da conta contabil 7446010011, onde se deu o registro da receita,
uma parcela do valor foi informada na linha 08 da Ficha 06 (saldo de R$ 4,4 milh@es) ¢ outra parcela foi
informada na linha 05 da Ficha 06 (com saldo de R$ 31 milhdes). Estes valores encontram-se grifados em

amarelo na planilha acima transcrita.

Alias, veja realmente que o proprio Manual da DIPJ determina que devem ser declaradas na
linha 08 da Ficha 06A, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem excegdo: "FICHA 064/08
- RECEITA DA PRESTACAOQ DE SERVICOS - INDICAR, NESTA LINHA, A RECEITA
DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADOS". E assim procedeu a Recorrente, a0 menos em parte
do valor, informando a parcela referente ao servico prestado ao exterior em linha mais especifica (das
receitas decorrentes de exportagéo).

Veja-se que, ainda que a motivagdo da glosa fiscal viesse a ser a eventual incorreta
classificagdo da receita nas linhas da DIPJ, ainda assim nfo haveria que se falar em ndo incluséo das
receitas de prestacio de servigos na base de célculo do IRPT ¢ CSLL, uma vez que, sendo informadas
referidas quantias em alguma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente havera a automatica
inclusdo destes valores na base de célculo do IRPJ (o resultado do periodo € transportado automaticamente
para as fichas 09 — IRPJ e 17— CSLL).

Como se observa, o que adverte o contribuinte € que, muito embora ndo tenha
incluido os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de
sua DIPJ, de modo que isto ndo impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro
liquido do periodo, ponto de partida para apuragdo do lucro real. Veja-se a mencionada ficha (fls.

131 do e-processo):
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O contribuinte informa que parte das receitas teriam sido computadas na linha 05
— Receita da exportacdo ndo incentivada de produtos, com saldo de R$ 31.413.568,80, e parte na
linha 08 — Receita da prestacdo de servigo, com saldo de R$ 4.453.713,80, ambas da ficha 06A —
Demonstragdo do resultado. Consta ainda do recurso voluntério a seguinte tabela descritiva

contendo a composicdo das contas contabeis informadas da ficha (fls. 195 do e-processo):

TIFOVENDA ¥ |FROTRITO |2 [Rasin L= [Tresor Coots | sRCEIRW [ MRCINERNG | TealGera |

“Tacha 06 - Falricadd “FABEICA DOS Z001010000( v ENDAS BRUTA S PROD FABRE - TRRCEIBROS
£rP001020 100/ FAT BE. DN SP TRANSF/SEGUROS THE CEIROS
700160000 VENDAS BERUTAS UTILIDADIRS TERCEIROS

[FABRICADOS Taal
ZFABRICADOS-IPL | ~7001011400|[PI FARR TERCEROS
 SOCTENATES DO GRTPO
28602 7603
(876.793.239 .2 (506965, 2112)|- 8767962 Ficha 06
(151 (151186 992 04)
(5109 A8 TR0
5IB.TRES 538 TR
255766716 2557 66716
T3 B5K 1FL PSR
(197.390.225,13) {973%.2513)- 19739022513 ok 0f Elcka 46
{ 1 (3608 97337)
A (L42739)
(4453713 (570040076 )

(4.453.715,80 (5700400 76))- 4.453.71380 |Haha 0 Fich 06
(107860 10855 HIPL

De modo a comprovar o exposto, foi anexado ao recurso o razdo contabil da conta
7446010011 (fls. 216/223 do e-processo) o qual demonstraria rendimentos contabilizados no
montante de R$ 1.246.686,96, supostamente incluidos na ficha 06A, além do balancete contabil
do ano de 2005 (fls. 245 do e-processo) e uma planilha supostamente contendo a composicao das

contas contabeis (fls. 246/247 do e-processo).

Em face de tais alegacOes e diante da apresentacdo da documentagdo acima
referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligéncia para que a Unidade de Origem
possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestagdo de

servigos no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.
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E importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos
mencionados pelo acdrddo recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, 0s requisitos
“d) observancia, na compensacdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n® 9.249/95)” e “e)
apresentacdo das demonstragdes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de

forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei n°® 9.430/96)”.

Caso necessario, o contribuinte poderd ser intimado para colaborar com a
diligéncia, fornecendo esclarecimentos que se facam necessarios e apresentando documentacao

adicional.

Ao cabo da diligéncia, devera a Unidade de Origem elaborar relatério conclusivo
a respeito do oferecimento ou ndo dos rendimentos a tributacdo no pais, do qual o contribuinte

devera ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.
Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia.

Marcelo Jose Luz de Macedo



